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i) colocar e manter placa de identificação, de acordo 
com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

j) formalizar, dentro do prazo de vigência do convênio, 
a doação ao Estado do imóvel em que será construído o 
edifício, sob pena de configuração da inexecução total do 
ajuste, aplicando-se, nesta hipótese, a previsão do item 
4 do parágrafo segundo da Cláusula Quinta deste instru-
mento, relativa à reposição do numerário recebido.

(Obs: a previsão da alínea “j”, supra, só integrará 
os instrumentos de convênio tendo por objeto a cons-
trução de edifício em área pertencente ao Município)

§ 1º - O objeto do presente convênio reverterá em 
benefício do Estado de São Paulo, não conferindo ao 
Município direito a qualquer espécie de indenização.

§ 2º - Sem prejuízo do contido na alínea “e” do inciso 
II desta cláusula, o MUNICÍPIO encaminhará ao ESTADO a 
prestação de contas final, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados do encerramento das obras, na conformi-
dade do respectivo cronograma físico-financeiro, a qual 
será encartada aos autos do processo correspondente para 
exame por parte do órgão competente.

§ 3º - Quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do presente convênio, não tendo ocorrido 
a utilização total dos recursos financeiros recebidos 
do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da 
data do evento, sob pena de imediata instauração da 
tomada de contas especial do responsável, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras, acres-
cidos da remuneração da caderneta de poupança, com-
putada desde a data do repasse e até a data da efetiva 
devolução, devendo encaminhar o respectivo compro-
vante de depósito bancário à Secretaria da Justiça e da 
Defesa da Cidadania.

§ 4º - O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre 
eventuais irregularidades encontradas na prestação de 
contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento 
desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimen-
to do parágrafo anterior no caso de recolhimento de 
valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor
O valor do presente convênio é de R$                      

(                      ).
CLÁUSULA QUARTA
Da Liberação dos Recursos
A quantia de R$                       (                 ) será 

repassada ao MUNICÍPIO de acordo com o Plano de 
Trabalho, na seguinte conformidade .

CLÁUSULA QUINTA
Dos Recursos Financeiros e de sua Aplicação
Os recursos de responsabilidade do ESTADO a 

serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do 
Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa 

            , Código              , Unidade               , Pro-
grama de Trabalho                  , dotação orçamentária 
da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania.

§ 1º - Os recursos transferidos pelo ESTADO ao 
MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão depositados 
em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil 
S/A, devendo ser aplicados, exclusivamente, na execu-
ção do objeto deste convênio.

§ 2º - O MUNICÍPIO deverá observar ainda:
1. no período correspondente ao intervalo entre a 

liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes 
deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do 
Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão 
do seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, 
quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos 
inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigato-
riamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas deverão ser apre-
sentados os extratos bancários contendo o movimento 
diário (histórico) da conta, juntamente com a documen-
tação referente à aplicação das disponibilidades finan-
ceiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S/A;

4. o descumprimento do disposto neste parágra-
fo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição 
do numerário recebido, acrescido da remuneração da 
caderneta de poupança no período, computada desde a 
data do repasse e até a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de des-
pesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍ-
PIO, devendo mencionar o Processo SJDC nº .

CLÁUSULA SEXTA
Do Controle e da Fiscalização
Os partícipes designarão seus representantes para 

exercer a fiscalização e o controle da execução deste 
Convênio e dirimir questões que lhe digam respeito.

CLÁUSULA SÉTIMA
Do Prazo de Vigência
O prazo de vigência do presente convênio é de 
              (             ) meses contados da data de sua 

assinatura.
§ 1º - Havendo motivo relevante e interesse dos 

partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo de 
execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia 
autorização do Secretário da Justiça e da Defesa da 
Cidadania, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos 
de vigência.

§ 2º - A mora na liberação dos recursos, quando 
devidamente comprovada nos autos, ensejará a pror-
rogação deste convênio, desde que autorizada pelo 
Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso 
da respectiva liberação, independentemente de termo 
de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA
Da Denúncia e da Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado pelos partí-

cipes, mediante notificação prévia com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infra-
ção legal ou descumprimento de qualquer de suas cláu-
sulas, com as respectivas consequências legais.

Parágrafo Único - O ESTADO poderá também res-
cindir o presente convênio quando ocorrer paralisação 
injustificada das obras contempladas na Cláusula Pri-
meira deste convênio por período superior a 30 (trinta) 
dias.

Artigo 4º - A instrução dos processos referentes a 
cada convênio deverá atender às regras estabelecidas pela 
Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, observado 
o disposto nos Decretos nº 40.722, de 20 de março de 
1996, e nº 52.479, de 14 de dezembro de 2007.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto correrão à conta de dotações consigna-
das no orçamento-programa da Secretaria da Justiça e 
da Defesa da Cidadania, observada a respectiva dispo-
nibilidade de recursos.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Ricardo Dias Leme
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de dezembro de 

2010.

Convênio que entre si celebram o Estado 
de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
da Justiça e da Defesa da Cidadania, e o 
Município de                       , objetivando 
a transferência de recursos financeiros des-
tinados à execução de obras que especifica 
e estabelecendo condições básicas para o 
funcionamento dos Centros de Integração 
da Cidadania

Aos    dias do mês de             de         , o Estado de 
São Paulo, por intermédio da Secretaria da Justiça e da 
Defesa da Cidadania, neste ato representada pelo Titu-
lar da Pasta,                       , R.G.                         , auto-
rizado pelo Decreto nº              , de    de           de         , 
doravante denominado ESTADO, e o Município de          
                 , com sede na                        , inscrito no 
CNPJ/MF sob nº                              , neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito,                       , R.G.                    , 
autorizado pela Lei municipal nº        , de    de 
de                   , doravante denominado MUNICÍ-
PIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais 
vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá 
pela Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela 
Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, 
em conformidade com as cláusulas e condições que 
seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente convênio tem como objeto a transferên-

cia de recursos financeiros para a execução de obras de 
               (construção, ampliação ou reforma) de 

edifício destinado à instalação do Centro de Integração 
da Cidadania, de que trata o Decreto nº 46.000, de 15 
de agosto de 2001, e o estabelecimento de condições 
básicas para o funcionamento do aludido Centro, de 
acordo com o Plano de Trabalho anexo que integra o 
presente instrumento.

Parágrafo único - O Secretário da Justiça e da Defe-
sa da Cidadania, após manifestação favorável do setor 
técnico competente da Pasta, poderá autorizar modi-
ficações incidentes sobre o Plano de Trabalho a que 
alude o “caput”, para sua melhor adequação técnica ou 
financeira, vedados a alteração do objeto do ajuste ou 
o acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Atribuições Dos Partícipes
Para a execução do presente convênio o ESTADO e 

o MUNICÍPIO terão as seguintes atribuições:
I - compete ao ESTADO:
a) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de 

acordo com o estabelecido nas Cláusulas Terceira e 
Quarta do presente convênio, para as obras a que alude 
o artigo 1º deste instrumento;

b) acompanhar os atos referentes às licitações 
decorrentes deste convênio, por meio de representante 
da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania;

c) autorizar o início dos trabalhos;
d) supervisionar a execução das obras objeto do 

presente convênio, de responsabilidade técnica do 
MUNICÍPIO, promovendo as vistorias para seu recebi-
mento provisório e definitivo;

e) analisar e aprovar as prestações de contas dos 
recursos repassados e os laudos de vistoria técnica das 
obras;

f) assistir o MUNICÍPIO em tudo o que for necessá-
rio à fiel execução deste convênio;

g) nomear um gestor técnico para gerenciar o Cen-
tro de Integração da Cidadania;

II - compete ao MUNICÍPIO:
a) executar, direta ou indiretamente, sob a sua 

exclusiva responsabilidade, as obras referidas na Cláu-
sula Primeira deste convênio, nos prazos e condições 
estabelecidos no Plano de Trabalho, observados os 
melhores padrões de qualidade e economia, inclusive 
com a realização de procedimento licitatório prévio, 
exigido pela legislação pertinente;

b) aplicar os recursos financeiros recebidos do 
ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no pre-
sente convênio;

c) colocar à disposição do ESTADO a documentação 
referente à aplicação dos recursos financeiros recebi-
dos, permitindo ampla fiscalização do desenvolvimento 
das obras objeto deste ajuste;

d) propiciar aos técnicos credenciados da Secretaria 
da Justiça e da Defesa da Cidadania condições para 
inspecionar periodicamente as obras;

e) prestar contas mensalmente da aplicação dos 
recursos financeiros recebidos, sem prejuízo do atendi-
mento às instruções específicas do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo;

f) arcar com as despesas relativas à administração, 
uso e conservação de imóvel, tais como limpeza, vigi-
lância, água, luz, telefone, licenças, impostos, taxas, 
outros tributos de qualquer natureza e demais custos e 
encargos relacionados no plano de trabalho;

g) contratar e gerenciar os serviços terceirizados 
necessários ao bom funcionamento do Centro de Inte-
gração da Cidadania;

h) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes 
da execução das obras, bem como por eventuais danos 
ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO 
de qualquer responsabilidade;

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37092 CIA PAULISTA TRENS METROPOLITANOS
 - CPTM
 T O T A L 4 3 26.788.393,00
 DEZEMBRO   26.788.393,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 111.053.282,00 0,00 111.053.282,00
TOTAL GERAL    111.053.282,00 0,00 111.053.282,00

DECRETO Nº 56.488, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010

Declara de interesse social, para fins de desa-
propriação, imóvel situado no Município 
de Guaraçai, necessário à Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo - CDHU, para a implan-
tação de Programa Habitacional

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 1º e 2º, inciso V da Lei federal nº 4.132, de 
10 de setembro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a 

fim de ser desapropriado pela Companhia de Desen-
volvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo - CDHU, por via amigável ou judicial, imóvel 
com 48.400,00m2(quarenta e oito mil e quatrocentos 
metros quadrados), situado no Município de Guaraçai, 
conforme Processo Provisório CDHU-202.513/2010 
(código 461402), necessário à implantação de Progra-
ma Habitacional para famílias de baixa renda, com 
medidas, limites e confrontações mencionados na plan-
ta e memorial descritivo, a saber: imóvel situado à Rua 
Faustino Pereira (antiga Estrada do Cemitério), parte da 
Estância Violeta, Município de Guaraçai, cuja descrição 
inicia-se no ponto 1 localizado no alinhamento da Rua 
Faustino Pereira e na divisa com a Vila Boa Esperança, 
do loteamento da Cidade de Guaraçai; deste ponto 1 
segue confrontando com a Rua Faustino Pereira nos 
azimutes e respectivas distâncias: 187º37’33” e 40,42m 
até o ponto 2; 187º34’15” e 188,89m até o ponto 
3; 187º38’05” e 111,44m até o ponto 4; do ponto 
4 deflete à direita e segue confrontando com terras 
remanescentes da Estância Violeta, de propriedade de 
Nelson Kazume Tanaka e outros, nos azimutes e res-
pectivas distâncias: 281º47’46” e 196,88m até o ponto 
5; 17º47’02” e 161,35m até o ponto 6; 68º45’58” e 
76,37m até o ponto 7; 7º35’36” e 129,14m até o ponto 
8; do ponto 8 deflete à direita e segue confrontando 
com a Vila Boa Esperança do loteamento da cidade de 
Guaraçai no azimute 96º42’30’ e distância 100,94m 
até o ponto 1, início desta descrição, encerrando uma 
superfície de 48.400,00m2(quarenta e oito mil e quatro-
centos metros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, 
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação para os fins do disposto no 
artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução 
deste decreto correrão à conta de recursos próprios da 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano 
do Estado de São Paulo - CDHU.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de dezembro de 

2010.

DECRETO Nº 56.489, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010

Autoriza a Secretaria da Justiça e da Defesa 
da Cidadania a representar o Estado de 
São Paulo na celebração de convênios com 
Municípios paulistas, objetivando a transfe-
rência de recursos financeiros para a cons-
trução, ampliação ou reforma de edifícios 
destinados à implantação de Centros de 
Integração da Cidadania

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria da Justiça e da Defesa 

da Cidadania autorizada a representar o Estado na 
celebração de convênios com Municípios paulistas, 
tendo por objeto a transferência de recursos financeiros 
para a construção, ampliação ou reforma de edifícios 
destinados à instalação de Centros de Integração da 
Cidadania, de que trata o Decreto nº 46.000, de 15 de 
agosto de 2001.

Artigo 2º - As obras contempladas no ajuste a 
que se refere o artigo 1º deste decreto observarão o 
seguinte:

I - serão realizadas sob a responsabilidade técnica 
do Município e a supervisão da Secretaria da Justiça e 
da Defesa da Cidadania;

II - reverterão em benefício do Estado de São Paulo, 
não conferindo ao Município direito a qualquer espécie 
de indenização;

III - só poderão ocorrer em próprio estadual, ressal-
vada a construção em área pertencente ao Município, 
ficando a celebração do convênio condicionada à prévia 
autorização legislativa para doação do imóvel ao Esta-
do, a ser formalizada no prazo de vigência do ajuste.

Artigo 3º - Os convênios a que alude o artigo 1º 
deste decreto deverão obedecer à minuta-padrão cons-
tante do Anexo deste decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de dezembro de 

2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  192.000.000,00
 T O T A L 1  192.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1970 IMPLANTAÇÃO TRANSP. RODOVIAS
 - CONV.DER/   192.000.000,00
  1 4 192.000.000,00
 T O T A L   192.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
 T O T A L 1 4 192.000.000,00
 DEZEMBRO   192.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º  I  192.000.000,00 192.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    192.000.000,00 192.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 56.487, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Companhia 
Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, 
visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

111.053.282,00 (Cento e onze milhões, cinquenta e três 
mil, duzentos e oitenta e dois reais), suplementar ao 
orçamento da Companhia Paulista de Trens Metropoli-
tanos - CPTM, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que 
trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de janeiro 
de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de dezembro de 

2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37092 CIA PAULISTA TRENS METROPOLITANOS
 - CPTM
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 4  26.788.393,00
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 4  84.264.889,00
 T O T A L 4  111.053.282,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.3707.4627 LINHAS FERROVIÁRIAS - OPERAÇÃO
 DA CPTM   26.788.393,00
  4 1 26.788.393,00
26.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS
 - ADM.I   84.264.889,00
  4 3 84.264.889,00
 T O T A L   111.053.282,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37092 CIA PAULISTA TRENS METROPOLITANOS
 - CPTM
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  65.000.000,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 4  4.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  42.053.282,00
 T O T A L 4  111.053.282,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.126.4407.2191 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
 DE RECURSOS D   5.000.000,00
  4 3 5.000.000,00
26.126.4407.2207 DESENVOLVIMENTO INICIATIVAS
 INCLUSÃO D   600.000,00
  4 3 600.000,00
26.783.3707.4627 LINHAS FERROVIÁRIAS - OPERAÇÃO
 DA CPTM   105.453.282,00
  4 3 105.453.282,00
 T O T A L   111.053.282,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37092 CIA PAULISTA TRENS METROPOLITANOS
 - CPTM
 T O T A L 4 1 26.788.393,00
 DEZEMBRO   26.788.393,00


